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referente à Dispensa de Licitação 1«l

2024.06.20.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 28 de junho de 2024.
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COMISSÂO DE LICIIACÁ

S&S lnformática
Folha No

PROPOSTA DE PRECOS

À pRgrrrruRl ruuNrcrpAL DE JUAzEtRo Do NoRTE- cEARÁ

DrspENsA DE LrcrrAçÃo 2024.06.20.2

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da lei

federal ne L4.133/2O2f, bem como as clausulas e condições do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO
2024.06.20 2.

Declaramos que não ocorreu Íalo qLre nos inrpeÇa do nrerrcronado procêssL|ie !.-rlJIi.]::r'. .Í

L ICITAÇÁO
Declaramos que em nossa proposta rls valores apresentados coglo[.]anr to(las a:i clesposa:, r'r,fr

tíbutos, mposlos, contribuiçóes fiscais, paraírscais ou 1axas, inclLrsrve porvcnlura, com sorviÇr)r,i (lc
lercelros, qtte lrrr;idarr direla ou in(iiÍetarn€.Ite no valor dos produtrls/nrirterlais colildos Llre venlral']t a

1,, ,eÍ.] u ,l l.ri {i, :3 CO1ÍrAfaÇA(
Âssrflf ínos o cotlpTon'lisso cle bem c f eintenteíorneceror,irodi.ttosr'rr'latírritise';.er;:.rrl,.'- ,,

Anexo | .raso sclamos vencedores do pressnle llrocesso cje DiSFEl" jA DE l-lCll Ái:.-ÀO.

OBETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de software de licitaçôes e contratos que

atenda integralmente às especificações técnicas estabelecidas, incluindo a integração com o Sistema de
lnformações Municipais (SlM) conforme as diretrizes do Tribuna I de Contas do Estado (TCE), o sistema deverá
permitir o cadastro completo de ordenadores, fornecedores, itens e comissões dê licitação; possibilitar a

criação ilimitada de modelos de relatórios e a geração automatizada de arquivos digitais; possuir recursos

avançados de controle e segurança; contemplar desde o registro de solicitações até a realização das

contratações; garantir a conformidade com a legislação vigente e proporcionar eficiência na gestão dos
processos licitatórios, de forma a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de
Juazeiro do Norte/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as

descrições do quadro abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND qTD VR. UNT. VR. TOTAT

01 lmplantação, Migração de Dados e Treinamento

Licença software de licitações e contratos que atenda

integralmente às especificações técnicas estabelecidas,

incluindo a integração com o Sistema de lnformações

Municipais (SlM) conforme as diretrizes do Tribunal de

Contas do Estado (TCE), o sistema deverá permitir o
cadastro completo de ordenadores, fornecedores, itens

e comissões de licitação; possibilitar a criação ilimitada

de modelos de relatórios e a geração automatizada de

servrço 01
RS

3.200,00
Rs

3.200,00

02 MÊs 72

R5

1.600,00
RS

19.200,00

Fáüma PCE108 E - (8s)



coMrs§4o DE LtctTAÇAA

5&5 lnformática Folha No ,í} *

arquivos digitais; possuir recursos avançados de controle

e segurança; contemplar desde o registro de solicitações

até a realização das contratações; garantir a

conformidade com a legislação vigente e proporcionar

eficiência na gestão dos processos llcltatórios.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA É Or ns ZZ.+OO,O0 (vinte E DO|S MtL E QUATROCENTOS REAIS)

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

PROPONENTE: S&S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA

CNPJ: 35.055.77110001-60
Endereço: Rua Dr. José Vitor, 108 - Fátima - Fortaleza-Ce

\-/ FONE853252.7454 EMAIL:contratos@ssinformatica.net

IDENTIFICAçÃO DO REPSONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME COMPLETO: SAMOEL MOREIRA DE HOLANDA JUNIRO

rNscRrçÃo cpF: 377.900.133-OO CETULAR: (85) 9 9683-7884

DADOS BANCARIOS

BANCO DO BRASIL

AGÊNC|A: 3515-7
COIITA:107840-2

FORTALEZA 25 DE JUNHO DE 2024

SAMOEL MOREIRA Assinado de ÍoÍmd disital
DoÍ SAMOEL MOREIRA DE

DE HOLANDA iounor
J U N IOR:3779001 33 ruNloR:377s00r 3300

00
Dados: 2024.0ó.25 09:53:18
-03'00'

Samoel Moreira de Holanda Júnior
CPF:377.900.133-00

RG: 2007362337-1
Diretor Geral

1454Dr. JosevictoG 108 - Fáüma -CEP6@40630 - (8s)

'1.



2810612024 , 09:35 Roundcube Webmail t: Documentos para participaÉo da dispensa 2024.06.20.2

Documentos para paÉlcipação da dispensa ZO24,06.20,z
<contratos@ssinformatica. net>
<cpl@juazeiro.ce.gov,br>

25/06/2024 to:.OO AM

. 10o ADITIVO - ArUAL.pdf(-3,4 MB)

. ATESTADO CAUCAIA. pdf(-1,0 MB)

. ATESÍADO VARZEA ALEGRE.pd(-1,6 MB)

. BALANÇOS SS 2024 E 2023.pdf(-5,0 MB)

. CERT ESPECIFICA SS 10.06.pdf(-2,5 MB)

. CERT ESTADUAL SS 14.06.pdf(-67 KB)

. CERT FEDERAL SS Y.O6.pdf(-77 Kg\

. CERT MUNICIPAL sS 14.06.pdf(-130 KB)

. CERT SI14PLIFICADA SS 10.06.pdf(-2,5 MB)

. CERT TRABALHISTA SS 14.06.pdf(-398 KB)

. CNH PATRICIA, pdf(- 1,8 MB)

. CNH SAMOEL.Pd(-2,0 MB)

. CNPI SS 14.06,pdf(-137 KB)

. FALENCIA SS 10.06.pdf(-319 KB)

. FGTS SS 14.06.pdf(-87 KB)

. ISS SS 14.06.pdf(-217 KB)
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Bom dia

Segue a documentação junto com a proposta para participaçáo do processo de DISPENSA ELETRÔNICA
2024.06.20.2 DA Prefeitura Municipal de Juazeiro do norte/ce

Atenciosamente
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https://iuazeiro.ce.qov.br:2096/cDsêss8788492003/3rdoartvkoundcube/index.ohD? task=mail& saíe=o& uid=í6837& mbox=INBOXE 
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2alo6l2i24 , 09:36
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Documentâção
< contratosCôssinformatica. net>
< cpl@juazeiro.ce. gov. br>
27 /06/2024 11:38 AM

JUAZEIRO DO NORTE CEARA.zip(-18 MB)

Roundcube Webmarl :: Documentaçáo

ssin{0rnraticê

coÍilssAo DE LtcrTAcÀc

r. ., , .11',,.-
'JJ./JJ"

Ç

Folha No )ü

Bom dia,

r á E /_
Íà"ê§ â&'§ { .-r:t ri r

íY§ÉlX êffi -: zi l.-- "l

Crupo S&.S
]:ii l.r.;.a

\)
§

.'

hltps://iuêzeiro.ce.oov.br:2096/cpsess8788492003/3rdpartv/roundcube/rndex.pho? task=máil& safo=0& uid='16865& mbox=INBOX& 
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ATA DE JULGAMENTO
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ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTÂ DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

Dispensa de Licitação n" 2024.06.20.2.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na licença de software de licitações e contratos,
integrado com o Sistema de Informações Municipais (SIM), conforme as diretrizes do TCE/CE, com
cadastro completo de ordenadores, fomecedores, itens e comissões de Iicitação; criação ilimitada de
modelos de relatórios e a geração automatizada de arquivos digitais; recursos avançados de controle
e segurança, através da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

Data: 28 de junho de2024.
Local: Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe.
Endereço: R. Interventor Fco Erivano Cruz, n" 120, l'andar - Centro, Juazeiro do Norte/CE

O Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado, foi aberto no dia 20 de iunho de
2024 e tniciado o periodo de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem propostas
adicionais, o qual encerrava-se no dia 27 dejunho de 2024 às 23:59 horas.

A(s) empresa(s) abaixo manifestou(aram) interesse apresentando sua(s) proposta(s) via e-

Nome/Raáo Sociâl C.N.P.J. Data/hora

ü§ r,a** t..:i] i ::-ê i:i.i,,
p §. § § r§?'Êi §r Â M rj {§ Í Çí p; i * r' j x.ex r ; s {railsÀoEEllcllAÇÀo

{l{§:}r *?.§}74.{i*},1$í}*}--â4Fo,n, N" /7t §

S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA
MUNICIPAL LTDA 35.055.77 t/0001-60 25106/2024 às lA:00

L_-__ . -

Para tanto, a Agente de Contratação, juntamente com a equipe de apoio deste município
analisaram as propostas de preços encaminhadas na cotação de preços, bem como pela empresa acima
mencionada (que encaminhou sua proposta de preços por e-mail), julgando-as pelo MENOR PREÇO
POR ITEM, chegando a seguinte classificação, conforme tabela abaixo:

mail

Classi Nome/Razão Social Valor do itcm I
S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MTINICIPAL
LTDA 3.200,00

TNTERPÜBLICA ASSESSORTA E CONSULTORIA MLTNUCIPAL LTDA ] :.IOO,OO

JOSE JAILSON PEREIRA

JBS SISTEMAS TREINAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 3.500,00

5' ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 4.000,00

ClassiÍicação Nome/Razão Social r Valor do item
S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL

19.200,00
I LTDA

2 @oNsu LTORIA MUNUCIPAL LTDA

2

3 I :.qsqpo

!:jnl{!
24.000,00JBS SISTEMAS TREINAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

4' ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Após a verificação e análise da proposta de preços apresentada pela cmprcsa mais bem
classificada, esta foi declarada CLASSIFICADA, por atendimento às exigências estabelecidas no
Aviso de Dispensa de Licitaçào.

3'

t'

l'
2

l

29.496.00

' :..::: .- .:). rr_ ,, ,- '." i:.1
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I-ogo em seguida, passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação enviados
pela empresa S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSUI-TORIA MUNICIPAI- LTDA.
cujo arquivo fora anexado juntamente com a proposta de preços, via e-mai[, restando

HABILII'ADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa dc [,icitação por
atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação.

Assim sendo, chegou-sc ao seguinte resultado: a empresa S & S INITORMATICA
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA sagrou-se vencedora do processo de

licitação, com proposta no valor global de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais), e

por seus documentos de habilitação, encaminhados juntamente com sua proposta de preços. via e-

mail, atenderem às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação.

Nada mais havendo a tratar. Eu, Iara Pereira dc Sousa, Agente de Contratação, lavrei a

presente ata quc será assinada por mim.

Iara de Sousa
Agente de Contratação

i 
^'t



'ti.r:,§-!::

. TERMO DE JULGAMENTO .
COMISSAO DE LICITAÇAC

Folha No /?q §\
Dispensa de Licitação No 2024.06.20.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na licença de software de licitações e

contratos, integrado com o Sistema de lnÍormações Municipais (SlM), conforme as direhizes do

TCE/CE, com cadastro completo de ordenadores, fornecedores, itens e comissões de licitação;

criação ilimitada de modelos de relatórios e a geração automatizada de arquivos digitais; recursos

avançados de conlrole e segurança, através da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro

do Norte/CE.

A Agente de ConÍatação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

através da Portaria n0 030412023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal no '14.'133, que fora concluído o julgamento final da Dispensa de

Licitação N" 2024.06.20.2, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: S & S

INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ no.

35.055.77'l10001-60, classiÍicada nos itens 1 e 2 totalizando o valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil

e quatrocentos reais), conforme Ata de Julgamento anexada aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Administraçã0, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise de

toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Adminishaçã0, o Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, de todo teor do presente Termo, para que

proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

ConÍataçã0,

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Junho de2024.

Condulor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:
.__ra:yiA,*_ ._

Apoio, Romana Alves Santos: @
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"oMtssÀo 
DE LICITAÇAC

Folha No

TERMO DE ADJUDICA O E HOMOLOGA cAo

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa de Licitação no

2024.06.20.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADIUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA

MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ no. 35.055.771/0001-60, classificada nos

itens 1 e 2 totalizando o valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e

quatrocentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 07 de lulho de
2024.

Francisco lio Alves da Silva
Ordenador de Despesas

Secreta ria M u n ici pa I de Ad m in istração



.ffi'

:oMrssAo DE LlclTAÇAo ,

Forh. N" l/lv
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO UE CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2024.06.20.2

O Ilmo. Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Administração de Juazeiro Do Norte/CE, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em
cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda
documentação constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação no

2024.06.20.2, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa S & S INFORMA'IICA
ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n".
35.055.77110001-60, para a Contratação de serviços a serem prestados na licença de software de
licitações e contratos, integrado com o Sistema de Informações Municipais (SIM), conforme as

diretrizes do TCE/CE, com cadastro completo de ordenadores, fomecedores, itens e comissões de
licitação; criação ilimitada de modelos de relatórios e a geração automatizada de arquivos digitais;
recursos avançados de controle e segurança, através da Secretaria Municipal de Administração de

Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais),
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal n'. 14.13312021. JUAZEIRO DO
NORTE/CE,01 de Julho de2024.



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 04 DE JULHO DE 2024028 DIARIO OFICIAL DO MUNIC|PIO

ABCfarnra, t)Ítsão oficirl ciir Associação Brasileira de Comércio

[;rrrmacêutico. ju nro à Secretrriâ Municiptl de Saúde de Juazeiro do

Norte-CE, coníorme especiíicações aprcsentadas jtrnro ao Eclrtal

Convocat<5tir'r e serrs âDexos, com ibertllra nrarclcla para o dia l? rle

julho.lc 2024, a partrr.las 09,00 horas. O inicio rle acolhirnento das

propostas cornerciais ocorrerá a pàrtir do dia 5 de rulho de 2024, às

09:00 hor.rs. Mais infirrnrações no Setor cle Liciracires, sito na Ruir

lrtervenror FraLrcrsco Erivtno Cruz, n" 120, Centro. CEP: 61.010-

015 - Jtrazeiro do Norre - CE, relefone' (88)3199-0363, no horário

clc 08,00 às 14,00 horas ou air.rdr pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

lLrazeiro clo Norre/CE, 03 de 1u)ho de 2024. Pedro Henrique CândirJo

.le l-irr - lrcgoeir,' Oíicial(1,) Municíf,i,,.

AVISO DE LICTT ÇAO

CONCORRÊNCIA N" OO2,/2024-CMJN

\ -IAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, aravés da

'srra Agenre de Conrratrcâo, rornr pirblico que reahzrrá as 09,00

horas (horririo tlc llrasília), clo cl.r l8 cle ju lho dc 2024, no endereco

<lerr,-,nrir,lrrrps, hll. r rr nlr.rs.u, rnr,/, a CONCORRÊNCIA n'OO2/

2024-CMJN, n:r tirrnrt Elttr,irrit'.t. Objer,': CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÀO DA
('oN( LUSÀO DA ( ()NSTRUÇÀO nE UM ANEXO COM

SALAS. COZINHA PROFISSIONAL E SALA DE CURSOS E A

CONSTRUC, ÀO DE UMA PRAÇA COM MEMORIAL NA NOVA

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE. O Ediral e seus ancxos, poclerão ser obridos nos cndercços

elctrôuicos: https,,/,/bllcompras.com/ c ainda pclo site cla Câmirra

M u r-r icipa l, https:/,/ca ma râjuaze iro.ce.gov. br/licitacao,/. J uazeiro do

Norte-CE,03 clc lulho de 2024. LUISA CARLA RIBEIRO

M EN DON(,:A NIN IZ . A(; ENTE DE C()NTRATACÀ().

LUISA CARIÁ RIBEIRO MENDONCA DINIZ

AGENTE DE CONTRATACÃO/CM]N - PORT. N" OO5,/2024

EXTRÁTO DOTERMO ADITIVO

PREGÀO N'2023.12.18.1 - SEJUV

coNTRATO, N" 2024.02.06400r

OBJETO, CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALI,hDA NA

PRESTACÁO DE SERVIÇOS DE VEICU LOS AUTOMOTORES

(MICRO-ÔNIBUS, ONII]US E VAN) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVEN1'UDE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, CONFORME

ESPECIFICACOES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL

CONVOCATORTO, NOS QUAIS Á CONTRATADA SACROU-

sE VENCEDORA. 
.JMlssAODELlclTAçAo.

vALo R Anl I I vA nO, R$ ]7. 500.00 trrf, ott t+fo ",, J,X,P.$V
rotalizanclo o valor do lote 003 (onibtrs) ern I87.500,00 (cenro e

oitenrâ e setc e q\lrnhentos), logo, o totirI dl clu ilornetragern passarii

cle 30000 km pra 17500 km, ct,nsi.leran.lo c, acrescimo,.lc 7.500 km,

reíerente ao percenrualcle 25%,

FUNDAM EN'|O LEGAL' Arts. 65, § l' da Lci Fede ral N" 8.666,/

93.

CONTRATANTE' Municipio de Juazeiro do Norre-CE, atravcs cla

Secretaria de Esporre eJuvenrude - SEJUV

CONTRATAD^: IGL TRÁNSPORTES LTD,\, inscrrra no CNPJ

sob o n" 02.5?2.17110001. il

SIGNATÁRIOS, Phillipe Agnrs Pinheiro llarbosa c kaIr Orrmes Lrircicr

DATA' 02 cle JLr lho dc 2024

EXTRATO DA HOMOLOGACAO E AUl'ORIZA(,:AC) I)I]

CON TRÁTACÀO

DTSPENSA DE LICITACAO N. 2O?4.06,2.A.Z

O llmo. Sr. Francisco Hélio Alves da Srlva, Or.lcnaclor.lc Despesas

cll Secrerarir M rr r-ricipal cle Acl ministração cle 
.J rrazeiro .lo Norrcy'

CE, no trso suas arribtticôes qttc lhe sito conicridos prrr Lci, cnr

cunrprimen!o ao parágraío r]nico rlrr Arrigo 72 ,.la Lci F-ellcral n"

14.13)/2A21, c consiLletândo roda doer.tmentlçÀr) c(),'rstânrc nos

,nLrt()s do processo aclnrinisrrarivo Disperrsrr,.le Licitilçiio D"

2024.06.20.2, HOMOLOGO c AUTORIZO a cootÍatâcão da

empresa S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA

MUNICIPAL LIDA, inscrira no CNPJ n'. 15.055.77tl0001-60,

pâÍâ à Contntircão tle serviços r sercnr prcsrados nu liccnca cle

sofnvarc ,-le Liciruca)es c cL)nrrntos, inrcgrado conr o Sisrcnra .le

Infornracc-res M rrnicipais (SIM), c,rníornrc rs clirctrizes Jr, l CE,/CE.

com caclasrro c()mplero Lle or(lcnacl()rcs, tirrnccerlorcs, rrcns e

comiss(ics de licitâção; crilçio ilimrtacla r,lc rroclclos dc rcla«'rrios c'r

geracão nr.rtoorarizada cle arquivos cligitais; rcctrrsos av;rncudos rle

corrtrolc e scgurança, através cla Secreraria Mttr'ticipal cle

Adrninistrirção elc Juazeiro do Norre/CE, pelo valor global r.1c R$

22.400,00 (vinre c dcrrs nril e quarrocenros reais), conr fun.lanrenro

no ilrtigo 75, incrs,r .l.r Lei Fetleral 1". 14.llll2021. JUAZEIRO

DO NORTE,/CIj, 0l dc JLrlho dc 2024.



l

coillssÀo DE LICIIAÇA0

t!)Folha No

TERMO DE CONVOCAÇAO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2024.06.20.2

Razão Social: S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MLTNICIPAL LI'DA
CNPJ: 35.055.77110001 -60
Endereço: Rua Dr. José Victor, n" 108, Fátima, Fo(aleza - CE.

O Município de JUAZEIRO DO NORTE/CE, por intermédio da

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vcm

CONVOCÀR a empresa S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA
MUNICIPAL LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento de

Dispensa de Licitação n.2024.06.20.2, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na

licença de software de licitações e contratos, integrado com o Sistema de Informações Municipais
(SIM), conforme as diretrizes do TCE/CE, com cadastro completo de ordenadores, fornecedores,
itens e comissôes de licitação; criação ilimitada de modelos de relatórios e a geração automatizada
de arquivos digitais; recursos avançados de controle e segurança, através da Secretaria Municipal de
Administração de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocado, deverá proceder com a

assinatura do referido instrumento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
envio desta através do e-mail informado em sua proposta de preços.

JUAZEIRO DO NORTE/CE. 02 de.lulho dc 2024

Francisco Hél Alves da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração



§s* tnrail Gomissáo Permanente de Licitaçáo <cpl.pmrn@gmail.com>

coNvocAÇÃo E CoNTRATO - Dispensa Física N 2024.06.20.2
coNrssÀo oe rcrnçÃo

2 mensagens

Comissão Pêrmanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: contratos@ssinformatica.nel

TERMo DE coNvocAçÃo

Folha No

4 de julho de 2024 às 11:17

Dispensa Fisica No 2024.06.20.2

RAZãO SOCiAI: S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 35.055.771l0001-60
Endereço: Rua Dr. José Victor, n 108, Fátima, Forlaleza/CE

A PreÍeitura Municipal de Juazêiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas Íunçóes, vem coNVocAR a empresa s a s INFoRMÁTlcA AsSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL
LTDA, para assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, reÍerente ao procêdimento licitatório na modalidade
Dispensa FÍsicâ no 2024.06.20.2, cujo objeto é a ContratâÇão de serviços a serem prestados na licença de software

1-de licitações e contratos, integrado com o Sistema de lnformâçóes Municipais (Sll\,4), conforme as diretrizes do
TCE/CE, com cadastro completo de ordenadores, fornecedores, itens e comissões de licitação; criação ilimitada de
modelos de relatórios e a geração automatizada de aÍquivos digitais; recursos avançados de controle e segurança,
através da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da êmpresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preferencialmente por
CertiÍcado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em ate 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: h ttps:/lww! r.ju.lzeirodonorte. ce. q o v. brlcontratos. p h p

Por Íavor acusar o recebimento

At.te

Setor de Licitações

04107 12024 , 13:29 Gmair- CoNVoCÀÇÃo E CoNÍRAÍO - Dispensa FÍsicâ No 2024.06.20.2

Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN e pl@juazeíro.ce.gov.br / (88) 3'199-0363

Av. Leão Sampaio. 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP 63040-000 -
Juazêiro do Nôrte/Ceará

h ltps:/lwww.jLrazeirrrionorte.ce qov.i:rl
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:l CONTRATo N' 2024.07.04-0001 - sS lNFoRMAT|CA.pdf
537K

contratos@ssinformatica.net <contrâtos@ssinÍormatica.net>
Para: Comissão Permanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>

4 de julho de 2024 às 12.02
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Bom dia,

Gmail - CONVoCAÇÃO E CoNTRATO - Dispensa Física N" 2024.06.20 2

,J.'j:yâvSegue os contratos assinados digitalmente.

Atenciosamente
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GoNTRATO N" 2024.07.04-0001

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria lVunicipal de Administraçáo

e a empresa S & S INFORI/ATICA ASSESSORIA E

CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, para o fim que nele se

declara.

O MUNICíPlo DE Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/i/F sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Administraçá0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado S & S INFORMÁflCA

ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, estabelecida na Rua Dr. José Victor, n 108, Fátima,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3252-1454 e E-mail: contratos@ssinformatica.net, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

35.055.77110001-60, neste ato representada por Samoel Moreira de Holanda Junior, portado(a) do CPF no

377.900.133-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Díspensa Física no 2024.06.20.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal

no. 14.'133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas ê condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTA Áo leell
1,1 - ConÍorme as prescriçóes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de

Despesas da Secretaria Íúunicipal de Administraçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na licença de

software de licitações e contratos, integrado com o Sistema de lnformaçóes Municipais (SlM), conforme as

diretrizes do TCE/CE, com cadastÍo completo de ordenadores, fornecedores, itens e comissóes de licitação;

criaçáo ilimitada de modelos de relatórios e a geração automatrzada de arquivos digitais; recursos avançados
de controle e segurança, através da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, na

Íorma discriminada no quadro abaixo:

--,xa No

EsPeciriflÉo j Unid. I q9 Valoí unitárlo ValorÍolal

,rr;SeMços de lrnplantáÉo, fi.liglação de Dados
Treinamenlo reíerente âo soÍlwaÍê de licilaçoes Serv

.l

1
SERV 3.200,000

conüatos

:s.

mrl Genç: sottwaã ae ticitaçoes ã ontr-atos l ã
hlegÍalmenle às espêcjfcáçoes léc,1rcâs estebêlecrdes,
inclLindo a i1@gÍaÉo com o S slema de híoÍmaçóesl
Muncipârs (SlM) coníorme as diretrües do Tíibunal dq
Conlas do Êstâdo [ÍCE), o sislema deverá permiUÍ q
cadastÍo complelo de ordenadorês, lomecedofes, ilens 

E
comissóes de holâçáo: possibúler e cflaçáo itm{ada dE
mooelos de Íelalóios € à ge'açáo aulorralizada de

â4uivos digilais: possuir reqlrsos avançados de conlroler

e seglrançá; conlemplar desdê o íegislío de solicilaçoeE
âlé a ÍeâlizâÉo das contíalaçóes; gârânÜr al

coníoÍmidade com a legisleçêo úgenle e píopo

it 2 00,0.600 009.200

eiciéncia na oesáo dos licilatóÍios
roonal

ES SERV

t,800,00 22.{00,00

iíarca/ilodolo
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2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcriçáo

2.2.í - 0 Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

2,2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Conkatadai

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VrcÊNCN E PRORROGAçÃO

3.1 - 0 prazo de vigência da conkatação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua assrnatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais

dêntro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA OUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condiçoes de conclusá0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCoNTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação orçamentária:

Elêmênto d! oespesa
01 04.1 22.0003.2.1 33.0000 33903900

CLÁUSULA SÉNMA - DO PAGAMENTO

7.í - Preço
7,1,1 - 0 valor total do contrâto é de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais).
7.1,2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, írete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do
objeto da contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ítrinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto dâ contrataçáo,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

Unid. lvldad€PÍr
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b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 evêntual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quê impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçá0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskaçáo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contrâtaçáo,

b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitâçáo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratadâ, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa,

7.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco-
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da ânualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos flnancelros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo sela
divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aíeriçóes Ílnais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

I
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuâÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da
Lel14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinancerro deverá ser Íormulado durante a
vigência do conkato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo
contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou rncorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para eÍêito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021,
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do âjuste;
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisl

9.'11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.í2 - O [/unicipio de Juâzeiro do Norte se obriga a proporcionar à empresa vencedora, todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorÍentes da presente prestaçáo dos serviçosi

9,13 - Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratado,

diligenciando nos casos que exigem providências conetivasi

9.14 - Fiscalizar a execução da prestação dos serviços por meio de sua unidade competente, podendo, em decoíência
solicitar providência da contratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato:

9.15 - NotiÍlcar a contratada de qualquer inegularidade deconente da prestaçâo dos serviços;

9.16 - Aplicar as penalidades previstas no futuro contrato;
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g.17 - PÍovidenciar o pagamento à vista das notas fiscais/íaturas e recibo, devldamente atestadas pelo setor

competente.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, í 37, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10,6 - Enkegar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l/unicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistâs, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratanle e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por deteÍminaçáo da Conúatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - i/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçáo;
'10.11 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos êmpregados que preencheram as referidas vagas (art. I í 6, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de 2021);
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as iníormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóno para o atendimento do
objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad.124,11, d, da Lei no 14,133,
de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Conkatante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamêntos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;
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'10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execu$o do futuro contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
10.21 - ForneceÍ o serviço contratado de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no Termo de

ReÍerência e de acordo com as exigências administrativas.

10.22 - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçoes

de habilitação e qualiÍcação exigidas na Lei no 14.133, de 2021:

10.23 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Municípioiou terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidade

cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;

10.24 - A empresa vencedora ê obrigada a conigir, reparar, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, qualquer item em que se veriÍlquem defeito ou mal funcionamento.

10.25 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução,

inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do kabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.

10.26 - Prestar imediatamente as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo l\4unicipro, salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de ate 24 (vinte e

quatro)horas.

cLÁusuLA DÉcMA pRtMEtRA - DAS TNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

11.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
'11.'1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicttado pelo(a) Administração durante o procedimento;

1 1,1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao úllimo lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresêntar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especiÍicáÉes do instrumento convocatório;
11,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçá0, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'l I . 1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáoi
11.1,4 - Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigidâ para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trámite;
11.1.5 - Fraudar o processo;

1 1 ,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c)Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amoskas;
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11.'1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;

11.2-Con fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentês e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2,1 - Advertência;

1 1.2.2 - Multa;
'l 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

1 1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

1 1.3.'1 - A naturêza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
'11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçào oÍicial.

11.4.1 -Para as infraçóes previstas nos itens 1í.1.í, 11.1.2e11,1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato.

11.4,2 -Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.4, 1'1.1,5, '11.1.6, í 1.1.7 e 1'1.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenle ou ná0, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.
'11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçóes ad ministrativas relacionadas nos itens 1 1 .1 .1 , 11 .1 .2 e 11 .1 .3, quando náo se justiÍcar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável dê licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 'l 1 .'l .8, bem como
pelas inÍraçóes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.133/2021.
11,9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidâde promotora do procedimento, quando

tiver sido exígida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentês, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.í1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
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recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.'13 - O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida alé

que sobrevenha decisâo Íinal da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÁO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA EXTINçÃo coNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpndas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato Íeferida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes adminiskativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo conlratual.
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá seÍ Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da lei n' 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA AUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federals aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçóes conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
15,2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conlrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, í36 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DEctMA sExTA - DA puBLtcAÇÃo

16.1 - lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,
em atençáo à Lei no. 12.527, de 2010.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dinmir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Contrato que não puderem sêr compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presençâ das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,04 de Julho de 2024

Francisco élio Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria [/unicipal de Administraçáo

CONTRATANTE

sA M o E L M o R E I RA D E âi',ff Êiffi l',',T; 3f ll"Jl^:í"^
HOLANDA luNroRi3TTeooriloo

J UN IOR:377gOOl 33oO oàdc2024070arr:5ear

S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA I\,IUNICIPAL LTDA
35.055.77110001-60

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2024.07 .04-000 1 . Dispensa de Licitação n' 2024.06.20.2. Fundamento Lesal:
Art. 75, inciso ll, da Lei n' 14.133121. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E

CONSULTORIA MLTNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 35.055.77110001-60. Obieto:
Contratação de serviços a serem prestados na licença de software de licitações e contratos, integrado
com o Sistema de Informações Municipais (SIM), conforme as diretrizes do TCE/CE, com cadastro
completo de ordenadores, fomecedores, itens e comissões de licitação; criação ilimitada de modelos
de relatórios e a geração automatizada de arquivos digitais; recursos avançados dc controle e

segurança! através da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE. Valor total do
Contrato: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais). Visência Contratual: até 12 (doze)
meses. Sisnatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Samoel Moreira de Holanda Junior

Data de Assinatura: 04 de julho de 2024
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036 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE JULHO DE 2024
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ancx()). Veriíico riml.énr clr.re rr conrribuinte nio lossrri clebito jtrnro

lo nrurricírio.

ExrRAro Do coôüiXi§$Áà 
oe ucrirçi

)qbFolha No s.
Extrato rlo Contrato n" 2024.0?.04-0001. Dispensir (le Licitrçii() n"

2024.06.20.2. Fundarnenro l-egal, Arr. 75, inciso ll, rla [-ei n" 14.1] I /

21. Prrtes, O MLrrr icipio de J uazeirc ,,lo Nortc, arrit és dr Sccretu riu

Mrtrrrcip.rl ,l,.,A,lrrrirustr.rçiu r ir (rr)l\r(i.r S.\ S INF(TRMATICA

ASSESSORIA E CONSUIiIORIA MLINICIPA[- LTDA. irrscritr no

CNPJ sob o n' 15.055.771,20001-(r0. Objeror Oontrara.;áo dc servicos

a screrr prestaclos na licencr,.le soírware tle licitlções c c()ÍrtÍiltos,

integrado conr o Sisrenra de Inícrrmaçocs MLrn icipais (SIM), conÍirrme

ts diretrizes tl,r TCE/CE, c«rur circllscro complet,, cle ordenackrres,

tirrnececlorcs, itclrs e conrissócs clc licirnclol criucio ilinritltlu <lc

modelos de rclatr!rios e a geraÇão âuromatizacla clc lrcluivos digitais;

tecttrsos avencrdos dc controlc e scguÍilnÇir, atÍxvés (lâ Sccrctlrie

Municipal rle Adurinisrracão rle ]rrazeiro ckr Norte/CE. Vrtor total

clo Conrrato' R$ 22.400,00 h rrTte c .lois ruil clulrroccntos rcais).

Vigôncia Contrarrral: arc 12 (loze) nreses. Signatári,rs, Franciseo llelio

Alvcs dr Sih,rr c S.rmorl Mtrreira rle I {olu nda Jrrnior

Dara tle Assinarura' 04 de julho rle 2024

Anre o cxpcrsto, o processo foi DEFERIDO, c()m â restirLlicão

do virlor equivtlente a R$ 121.09 (trezentos e vintc e um reais c nove

ccntâv()s) nos tcrm()s deciclrclos pela Juntir clc Impugrurcão Fiscirl.

Pelo prcsente, norificamos Vossa Senhoria da DECISÀO

\.âl)MINISTRÂTIVA proferirJa pela Junta Je lnrpugnaçào Fiscal -

JlF, 1" lnstrincil, nos ternros do art. 226, inciso IV patágmío rinico

do CTM.

EXTRATO DA HOMOLOCAÇ^O U AUT ORI2i1CÁO Dll

CONTRATA(]À()

DISPENSA DE LICITAÇAO N" 2024.06.21.r

A .llmn. Sra. Mtircio. Patiu laSihtu Fruncu, Orlanutloru Jc Dcrpcsas rla

sras ntribrricócs qlc l/rer srio conferitlLLs pr.tr l-ci, enr crrmpT,m.nto do

paúgrafo único do Ntixo 72 tla l-ti Fct]erdl n" 14.133/2021, c

corrsid.ettnd,o todu docrmentaçio constrtnre ,rí)s autos rio prcrccsso

«dministr«tioo I)isperu u ele Licitaçào n" 2024.06.21 1, IIOMOLOCO e

AUTORIZO a contnLrttçuo Llu emprcsu I LIMA ÁLENCAR, inscrira no

CNPJ í'. 32.651.297 /0001-41, poru a Contratacrio Jc scrlrços a scrcm

prcstatlos na locaçã.o tlc c4r.ipnmcn«) do tiDo scrr iJr,v, ricstin«Jr, a r.rrlilaerio

para guartla dc urlrutctt c brrcLups, com ht-rrpcrlagern c nrron ('4.('rs.,

rcmcrto disponÍt,cl rr urutiios, t,isanLlo ucnd.er «s nrccssirhrrles da Sccrcrarür

MuriciptLl à.e EducLLção tle luazeiro Llo Norre/ CE, peio t,aior giob«iJ,: R$

24-800,00 (uure a tlrutto mil e oitocenrcrs rcais), com txnJ,,rrrenL, ,.
afiryo 7 5, tnciso lI tla Lci Fctleral n'. 14 13 3/2021. Juazcro ,.lo Nor*/
CE,08 tle J ho tu 2024.

Juazeiro rJo Norre,/CE,08 cle julho dc 2024

Fr:rnciscr: Gcntil Braga.le S. Net,r OIivcLn Alcx-San.lru Bart,,saSahian,,

Relator Prcsicie»te da Junta de Inrpug»rcào Frscnl

P,'rtarin n" 0018,/2024 P.,narirr n,'0018,22024
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DE LICfiAçAC

q?\h
Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
2024 06 20 ?/2024

^ 
> .: rii:r,

Itens Arquivôs Histórico

Àrso Dsrerrsr-r'5.i! ZQ'ltOr.2A2_ L.).rjo-rlíj -: st Çrr.. 4ê L.rtr, _StAll

^lr 
ilj_ lúi.pnÍ.Írir,- L1F 2C24Or,lC;.r,_r,uLrro-r o 5$t(,:r.r-,li- i1:t,)o__:iF^D

J

1| i.ta ti' /-' t_\.t,\ .. /t,,t ,.)í,r,1

Locat: l,j.i.e o..c l.jcrt:-.,'("E ór9ão: I,lirNlalrlll lL rJl'1:_LlQa-: DC lii)Éi i

Unidade compradorai : >if F:iIl.]QA 1"1t,\lallPÀt ;ra ,uÁtllFií) DO Na,iTt -l-f

Modatidade da contratação: Disrc.Sa Amparo tegat: ! ) \a|-ia,'2.:)21 ;\tl /) ll

Modo de Oisputa: Nâc s(, ,:p[ ír]r RegistÍo de preço: l..irc

Data de divuLgação no PNCPT ;'.4/C6/20?.1 Situaçiior i)i\.1ri.ra(in no i:\la!1

ld contrataçáo PNC Pr íl /9 /aO82Or)Oila 1-OOOOÉ1,.1/202,: Fonte: [::LL Coír ]ra.

Objeto;

Tipo .alc ,:;, r.i iLrlci /,r 1ll:) ) r' li. il

Vri. ar) i s lS f1) ..oÍiícr-.,c ,,. (i .i /.j.; il., ia:.i,,a,F-

VALOR TOTALESTIMAOO OÀ COMPRA VALOF ÍOTAL HOMOLOGÀOO OA COMPRA

Zi/atx,2a21 t

O,lro, D n in.i rr l. ú

\r, i. < Vottâí

wp*d



ffi eor*et r,recionat oe conlrôtnçÕes Públicas q

CNPI/CPFI -:5 Aia 71 l/.\'rO1 í:,t-:

loMtssAo DE Ltc|TAÇA(

Contrato no 2024 07 O4-OOO7/2O24 Forha No tq ! ftV
ttttt"\t rirrii,/t1 to at/ t);/ "\>:.t

Locat: Juàr,.iro do t.l.-)rt!).,aÊ órgáor Ml,NlLlPiC DÊ JIJÀZL]5ú\ OO l.lCR rI

Unidadê êxecutora: L - PREFEIIUR/r i'1UNlClPA. DE jl.l^ZÉlPC DC NORTT -Ci

Tipoi aoitratc iieÍio lrr cirll Receita ou Despesa: Dr.,;pe'sa, Processor 2C:l;'-1ó rC 2 Categoria do Processoi ':,ir, . r:.):,

Data dedivutgaçào no PNCP: O!i,'()/./;lo.l; Data de assinaturai i)5,'a/,'2.4?-: Vigência: qÍ: (\/./t)//?(.)i1 iiQl/\)i/;.().>'.

objeto:

d,.r l.l(:c«,[a, ar VL] rr(i p,r( cii, /v]rirn stÍoÇâo (ie -lul,r(. ra Ll.r N,J 1c,/Ct:

FORNECEDORI

Nome,/Razão sociat: S & 5 ll'l[ORI'4/iT1CA i\S389:]OIr i\ E Côi.lsi-ltTôl 
^ 

lÍl.rNlClti\i t a]r

ô > .-',.,,

Tipol Pos$oillu kl.i::\

Arquivos Histórico

(lOtlTR/(ÍO. ill-).r ra7.o4Oi)!. I I xlr

< VoltaÍ

O.rt.:

&

ffi
Wa


